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PRESIDENTE  DA COMISSÃO  ELEITORAL  –
ELEIÇÕES SINDJUSTIÇA 

LUIZ HENRIQUE GUEDES DE FARIA, candidato a presidente da
CHAPA 2 – MUDANÇA JÁ, vem perante essa Comissão solicitar:

1)  acesso à  lista  dos  filiados  aptos  a  votar  com os  respectivos
contatos, visando manter a paridade de armas em relação a chapa
1 – Art. 7º, III, do Regimento Eleitoral;

2)  acesso  da  chapa  2  ao  site  do  SINDJUSTIÇA  em  espaço
específico  das  eleições,  disponibilizado  via  link,  nos  termos  do
artigo 31 do Regimento Eleitoral;

3) determinar a suspensão de divulgação de qualquer informação
no  site  do  SINDJUSTIÇA que  vincule  candidatos  da  chapa  à
reeleição.  O  pedido  se  justifica  visto  que  é  aplicável  ao  pleito
eleitoral  as  normas  análogas  praticadas  pelo  TRE/GO  e  nas
normas atuais é vedado o pronunciamento e a utilização dos meios
oficiais para divulgação de conquistas e notícias;

4) solicitar que as notícias publicadas no site do sindicato relativo à
Comissão Eleitoral sejam de acesso público, visto que se trata de
assunto de interesse geral dos servidores, filiados ou não filiados;
com a devida urgência.

Goiânia, 29 de agosto de 2022.

LUIZ HENRIQUE GUEDES DE FARIA


